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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

DECRETO Nº 16.119/24



Decreta Luto Oficial pelo falecimento de José Maria de
Azevedo.
 
O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
considerando o exemplo de humildade e dedicação a família e
ao trabalho, proprietário do Varejão Azevedo, com mais de 30
anos de atuação no município, e pai do Prefeito Gleidson
Azevedo, Senador Cleitinho Azevedo, Deputado Estadual
Eduardo Azevedo, e empresário Mateus Azevedo, e casado
com Selma Azevedo,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica decretado luto oficial por três dias no Município
de Divinópolis, em razão do falecimento de José Maria de
Azevedo, ocorrido nesta data.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Divinópolis, 27 de março de 2024.
 
( Assinado Eletronicamente)
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
( Assinado Eletronicamente)
JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA
Secretária Municipal de Governo
 
( Assinado Eletronicamente)
LEANDRO LUIZ MENDES
Procurador-Geral do Município
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